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	Processo no. :	 10675.000336/92-76

Sessão	 de:	 17 de:, jurdmi do 1.993 	 ACORDAI-3 Mo 203-00.560
Recurso

	

no :	 90„938

	

Recorrente :	 DIVINO FREMNDEL VILELA
Recorrida	 :	 Md:. EM IJIMERLIRI NID:11A - 1719

ITR - A redução prevista pele artigo %0 da Lei ng
e4..50 ,1/60„	 conta cion,a-se a I:RAC: o C:011 ti' :I buin te reão
seria devedor desse imposto :, reterente a exercicaos
(MIte:Piores,	 consoante cliispefe o artigo 1. 1.	 do
Decreto no M6.685/80. Recurso negado.

Vistos 9 relatado% e discutidos os presentes autos
de recurso interposto per DIVINO FREMMDEL VILELA.

ACORDAM o% Membros da Terceira Câmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votes, em
negar provi MEM to ao relnUrSLI.

Bala das SCSTMCS, SW 12 de Junho de, 1993,

Ros-..»	 ---I.	 -til-2 -

	

o VI ' l AI	 .. :WIZADA	 AIfOS siS	 1 r» essidwi i -1 te7L
. O IlLs„T.:01-.1109 - Rela-or -i

	

fDALT
ON PURAND	 - Procurador . Representante, dai

Fazenda Nacional

VISTA EM SESSAM DE: 22 ou r 1993

Participaram,: ainda, do presente julgmmmto„ os Conselheiros
RICARDO LEITE: RODRIGUES, MARIA 11ROE:EZA vAscoicrtins DE ALMEIDA,
SER•IO AFANASIEFF, MAURO WASILEWSKI o BERASTIMO BORSES TAQUARY.

O pr/T nhiejet
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Processo ne2	 10675.000336/92-76

Recurso no 2	 90.938
Acorda° no.	 203-00.560
Recorrente :	 DIVINO FF:NOM/EL. VILELA

R ELAToRIO

O contribuinte acima identilMcack) lei fleti-ficado a
pagar o linpWiii0 DM r ri turi JK 1 rti rdria, Taxa de Serviços Cadastrais,
ContribuiçíMes CNA e COWAG no montanto de Cr$ 1.119.399,73
correspondente ao ~roteio de 1991 do imóvel de sua propriedade
denominado "Fazenda 1Víto Domingo d", cadastrado no 'INCRA sob o no
934.216.000.919-2, localizado nn imdnicípio de Cozarina -- CO.

tMo	 aceitando tal notificai:Xe, o	 ngw.mcrente
procedeu à impuqnaFao (fls. 01) alegando que$

a) o imóvel tem d i vg i to á reduOic do T.TE, cmi g
beneficio n212) foi concedido pnr indica0e indevida de debites
anteriores

b) em 05/067(19, foi entregue ao MURA Ficha de
Alteraçan de Endereço que nao lei considerada no lançamento, o
que provocou e nae-connecimento da notificaçãíg e

c) c imposto referedi	 a 1990 será pago na.
DRF/Goiánia„ que extraviou a guia ciriwOnal..

A autoridade julgadera de primeira instáncia (fls.
11/12) julgou procedente n Lhnnarmglto„ ementande assim sua
deciso2

IMPUS1M SODRE A PROPRIEDADE TERIMMORIPd. RURAL.

REDWRO DO IMPOSTO -- A reducSa do ITR, nos tíg-mos
cla. 1.egid1.aç3b vigente, sê é cabível quando o
contribuinte n4b seja devedor desse imposto
referente a exercícios anterMeres"

Os débitos anteriores a que se refere o. decisàO,
e2ic relativos aos exercicios de 1935 e 193(5, ajuizados, 1909 que
fol recolhido em 19/02/92 (fls (>4) e 1990, que alega ter sido
extraviado pela reparti$2(o cobradora.

Planilestou o recurso voluntário (fls. 12/19),
alegando basicamente as mesmas razi5e$ expostas na peça
impugnatória, aditando que, em relaçâni aes debitas ajuizados,
existe pondOncia em processo de Embargos do Devedor.

E Cl relatório-

2
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Processo no:	 10675.000336/92/76
AcórdSo no:	 203-00.560

VOTO DO CONSELHEIRO - RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

0 comando legal do artigo 11 do Decreto oe,
8 ,4.605/HO somente autoriza. a redução do 1TR om causa, quando não
fer o contribuinte devedor desse imposto em exc.ciclos
anteriores.

()traves do documento de fls. 10, verifico que o
recorrente n3o faz juz ao pleito, pela mimples razrio de rstar em
débito com o ITR 85 e 86 " ajuizados, de cujOS respectivos
Embargos ifao faz prova nos autos; ITR/89 recolhido que fora após
O lanamento de ITR/90, após, também, do II F791, lançado que
fora, este, em 18/10/91 e o recolhimento deu-se em 19/07792 (lis“
01).

Por lim, tenha-se preseinte. que a alegaçrio de
extravio da notificaflo do ITE/90 1 racr tem c coneSo de deferir-.
Ihe o direito à porrOwlidade„ em face da exisliMicia de débitos de
outros exercícios, como explicitado.

Necior pois provimento ac. recoysti.

Sala das Sessefes„ em E? de junho de C898.
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